
 

 

 
AUTÓGRAFO Nº 64/2025 

  
Institui o “Dia Quebrando o Silêncio – Juliane dos Santos 
Duarte” no Município de Sorocaba e dá outras 
providências   
 

Projeto de Lei nº 165/2024, do Edil Luis Santos Pereira Filho. 
 

 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta:  
  
Art. 1º A ementa da Lei de n° 11.767, de 30 de julho de 2.018 passa a 

vigorar com a seguinte redação: fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Sorocaba, o “Dia Quebrando o Silêncio - Juliane dos Santos Duarte” de 
enfrentamento à Violência contra as Mulheres, a ser comemorado anualmente no dia 02 de 
agosto.  

  
Art. 2° O Art. 1° da Lei de n° 11.767, de 30 de julho de 2.018 passa a 

vigorar com a seguinte redação: fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Sorocaba, o “Dia Quebrando o Silêncio - Juliane dos Santos Duarte” de 
enfrentamento à Violência contra as Mulheres, a ser comemorado anualmente no dia 02 de 
agosto.  

  
 Art. 3° O poder Executivo poderá promover a divulgação do “Dia 

Quebrando o Silêncio - Juliane dos Santos Duarte” de enfrentamento à violência contra as 
Mulheres, relembrando a data com reuniões, exposições e apresentações voltadas à 
informação para conscientização do enfrentamento da violência contra a Mulher.   

  
Art. 4° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 

de verba orçamentária própria.   
  
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.    
  
 

 

LUIS SANTOS PEREIRA FILHO 

Presidente 
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JUSTIFICATIVA:  
  
A presente propositura tem o objeto de complementar a Lei 11.767, de 30 de julho de 2018, 
do nobre vereador Rafael Militão.  
Com o intuito de complementar a referida lei, que passará vigorar com a seguinte redação:  
Dia Quebrando o Silêncio – Juliane dos Santos Duarte e, alterando a data da comemoração 
para o dia 02 de agosto de cada ano.   
Pelo exposto, esperamos o apoio dos Parlamentares desta Casa, a fim de que aprovem esta 
proposição.   
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